
CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE JUPI 9) 

PROCESSO Nº 006/2025 

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 003/2025 

EDITAL DE CONTRATAÇÃO DIRETA 

DISPENSA DE LICITAÇÃO EM RAZÃO DO VALOR 
(ART. 75, INCISO H E $ 3º, DA LEI Nº 14.133/21) 

PREÂMBULO 

A CÂMARA MUNICIPAL DE JUPI, inscrita no CNPJ sob o nº 11.240.967/0001-67, 
com sede na Avenida Napoleão Teixeira Lima, S/N, Centro, Jupi/PE, neste ato 
representado por seu presidente, o Sr. Antonio Liberato Sobrinho, torna público para 
conhecimento dos interessados, que realizará contratação direta, em razão do valor, 
para a contratação do objeto descrito a seguir apresentado, com base nas justificativas 

[o e disposições estabelecidas neste edital e seu anexo: 

CRITÉRIO DE SELEÇÃO: MENOR PREÇO 

Acolhimento das propostas adicionais: do dia 03/02/2025 até as 23:59:59horas 
(horário de Brasília) do dia 06/02/2025, através do E-mail: cmvjupidgmail.com 
Local para consultas a informações: O aviso edital e anexos da contratação direta, 
em razão do valor, está disponibilizado para consulta e cópia na internet no endereço: 

http://camarajupi.pe.gov.britransparencia/ (portal da transparência) 

LEGISLAÇÃO APLICADA 

Constituição da República Federativa do Brasil, Artigo 37: Regula a atuação da 
Administração Pública. 

Lei Nacional nº 14.133/2021: Lei de Licitações e Contratos Administrativos. 

Decreto Legislativo nº 001/2023: Regulamenta dispositivos da Lei 14.133/21 no 
âmbito da Câmara Municipal de Jupi/PE. 

Lei Complementar nº 123/2006: Institui o Estatuto Nacional da Microempresa e da 
O Empresa de Pequeno Porte e altera outros dispositivos legais, alterada pela Lei 

Complementar nº. 147 de 07 de agosto de 2014. 

Lei Federal nº 12.846/2013: Dispõe sobre a responsabilização administrativa e civil 
de pessoas jurídicas pela prática de atos contra a administração pública, nacional ou 
estrangeira, e dá outras providências. 

| 4. DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL | 

1.1. A regra geral trazida pela Constituição Federal de 1988, em seu artigo 37, inciso 
XXI, é que a contratação de obras, serviços, compras e alienações deverá ser precedido 
de devido processo licitatório, que assegure igualdade de condições a todos os 
concorrentes, e obedecendo aos princípios que regem a Administração Pública e aos 
princípios que disciplinam os processos licitatórios. o 
1.2. O motivo maior da existência da licitação pública é o respeito ao Prinç N 
Constitucional da isonomia, uma vez que o Contrato Administrativo decorrente. da À 
licitação pública vem ao final trazer benefícios econômicos ao contratado e, po em 

RS 
.,0 R motivo, todos aqueles potenciais interessados em contratar com a Administ 
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CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE JUPI 9 y 

Pública devem, nos termos da legislação vigente, ser tratados de maneira isonômica 
por parte da Administração Pública. 
1.3. Contudo, apesar da regra geral para se contratar com a Administração Pública, ser 
a de realização de procedimento licitatório, o próprio inciso XXI do art. 37 da CF/88 diz 
que podem existir casos previstos na legislação infraconstitucional em que a 
Administração Pública, respeitadas as formalidades legais, pode contratar de forma 
direta. 
1.4. Neste sentido, a Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, traz algumas hipóteses, de 
casos excepcionais, em que a contratação pode ocorrer diretamente, tal qual era 
fundamentado, observadas suas especificidades, na Lei nº 8.666/93. 
1.5. Das vias excepcionais possíveis, a que norteia este aviso, é a dispensa de licitação 
em razão do valor, com fundamento no art. 75, inciso Il (com seu valor atualizado pelo 
Decreto 11.871/22) combinado com o seu 83º, da Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril 
de 2021, conforme transcrição a seguir: 

O Art. 75. É dispensável a licitação: 
Las 
Il - para contratação que envolva valores inferiores a R$ 
62.725,59 (sessenta e dois mil setecentos e vinte e cinco 
reais e cinquenta e nove centavos), no caso de outros 

serviços e compras; 
[..] 
$ 3º As contratações de que tratam os incisos | e Il do caput 
deste artigo serão preferenciamente precedidas de 
divulgação de aviso em sítio eletrônico oficial, pelo prazo 
mínimo de 3 (três) dias úteis, com a especificação do objeto 
pretendido e com a manifestação de interesse da 
Administração em obter propostas adicionais de eventuais 
interessados, devendo ser selecionada a proposta mais 
vantajosa. 

1.6. Assim, visando o princípio finalístico, na forma do art. 5º da LINDB, por meio do 

qual pretendeu o legislador conferir maior publicidade às contratações diretas à luz da 
(a) Lei nº 14.133/21, o presente aviso almeja obter propostas adicionais de eventuais 

interessados, para fins de seleção daquela mais vantajosa no desiderato de, 
posteriormente, celebrar contratação direta por dispensa, na forma do inciso Il do art. 
75 da Nova Lei de Licitações e Contratos. 

| 2. DAS JUSTIFICATIVAS | 

2.1. A modernização dos processos legislativos é um imperativo para a eficiência e 
transparência da gestão pública, garantindo maior celeridade, segurança e 
acessibilidade aos atos deliberativos da Câmara Municipal de Jupi/PE. 
2.2. Nesse contexto, a contratação de empresa especializada para prestação de 
serviços de assessoria e consultoria técnica, nas áreas administrativa e de tecnologia 
da informação e comunicação, justifica-se pela necessidade de aprimoramento da 

assegurando que os processos sejam registrados, tramitados e disponibilizados 
forma eficiente e acessível à população. 
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2.3. Além disso, a implementação de um sistema de votação eletrônica, seja presencial 

ou remota, permite maior agilidade e segurança no processo decisório, reduzindo erros 

e proporcionando um ambiente mais democrático e transparente para as deliberações. 

2.4. Para garantir acessibilidade e melhor visualização dos resultados das votações, O 

sistema deve ser compatível com dispositivos móveis, como tablets e smartphones, bem 

como com painéis de LED. Dessa forma, busca-se otimizar a participação dos 

parlamentares e a transparência junto à sociedade. 
2.5. A contratação também se justifica pelo suporte técnico e operacional que será 

prestado à Câmara, assegurando que os servidores estejam devidamente treinados 
para operar o sistema, garantindo o correto funcionamento e a otimização dos 
processos internos da Casa Legislativa. Isso permitirá que as atividades sejam 
desempenhadas com maior eficiência e qualidade, beneficiando tanto os parlamentares 
quanto a população que acompanha as atividades legislativas. 

2.6. Outro fator essencial para a adoção dessa tecnologia é a promoção da 
transparência e do acesso à informação. Com um sistema informatizado moderno, a 
população terá maior facilidade para acessar dados sobre os atos do Legislativo 
Municipal, o que contribui para o fortalecimento do controle social e da participação 
cidadã. 
2.7. Assim, a iniciativa está alinhada aos princípios da eficiência, publicidade e 
economicidade, permitindo que a Câmara Municipal adote ferramentas tecnológicas que 
otimizem sua atuação e melhorem a prestação de serviços à comunidade. 
2.8. Diante do exposto, a contratação da empresa especializada é uma medida 
essencial para garantir a modernização e aprimoramento das atividades legislativas, 
assegurando maior eficiência, transparência e acessibilidade na Câmara Municipal de 
Jupi/PE. 
2.9. A intenção pela opção de contratação por esta modalidade ocorreu pelos seguintes 
fatos: 

a) O enquadramento do valor no limite legal do art. 75, inciso Il, da Lei nº 14.133, 
de 1º de abril de 2021; 

2.10. A presente Dispensa de Licitação só será efetivada após respeitado o disposto no 
8 3º do art. 75, da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021. 

| 3. DO OBJETO 

3.1. Constitui objeto do edital, a contratação de empresa para prestação de serviços 
de assessoria e consultoria técnica, nas áreas administrativa e de tecnologia da 

informação e comunicação, relacionados ao gerenciamento eletrônico dos atos 
em Plenário via Sistemalnformatizado do SAPL (Serviço de Apoio ao Processo 
Legislativo), incluindo suporte técnico e operacional à Secretaria Legislativa e 
fornecimento de sistema de votação eletrônica presencial ou remota, através de 
dispositivos móveis (tablete ou smartphone), compatível com TV LED ou painel 
de LED indor. 

| 4. DO DETALHAMENTO DO OBJETO 

4.1. O detalhamento dos serviços encontra-se previstos no Termo de Referência, a 
a este edital, devendo o mesmo ser observado desde a elaboração da proposta 

preços, bem como durante toda execução dos serviços a serem contratados. 
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CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE JUPI 

4.2. O valor constante no termo de referência, que compõe o presente edital, deverá ser 
considerado como o máximo admitido, sendo desclassificada qualquer proposta que 
seja apresentada com os valores superiores aos dispostos, inclusive quanto ao valor 
unitário. 

| 5. DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS | 

5.1. As especificações da prestação dos serviços encontram-se no Termo de 
Referência, documento inseparável deste edital. 

[ 6. DA FORMA DE PAGAMENTO |] 

6.1. O pagamento deverá ser realizado em parcelas mensais e iguais conforme 
prestação dos serviços, exceto quanto ao pagamento da licença de uso do software, 
posterior a apresentação dos documentos necessários conforme dispõe o Termo de 
Referência em anexo a este edital. 

| 7. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA | 

7.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão por conta das seguintes 

dotações orçamentárias previstas no orçamento de 2023: 

01 PODER LEGISLATIVO 
01 001 CÂMARA MUNICIPAL 
01.031.0201.2201- GESTÃO ADMINISTRATIVA DO PODER LEGISLATIVO 
3.3.90.39 — Outros Serviços de Terceiros — Pessoa jurídica 

8. DA DELIBERAÇÃO E DO ACOLHIMENTO DE PROPOSTAS ADICIONAIS | 

8.1. Considerando o acima exposto, FICA AUTORIZADO a publicação do aviso de 
contratação direta, no Site Oficial eletrônico da Câmara Municipal, pelo prazo de 03 
(três) dias úteis, objetivando a obtenção de propostas adicionais de eventuais 
interessados, devendo ser selecionada a proposta mais vantajosa, conforme indicações 
no preambulo deste edital. 

[ 9. DA HABILITAÇÃO | 

9.1. Para efetivação da contratação da empresa mais bem classificada (ofertante do 

menor preço) serão exigidas, exclusivamente, as condições de habilitação que dispó 

| - habilitação jurídica; 
|! - regularidade fiscal, social e trabalhista; 
HI - qualificação econômico-financeira 
IV - qualificação técnica; 

I-Habilitação jurídica 
a. Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de 

Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à 

Av. Napoleão Teixeira Lima, s/n - Centro / Jupi-PE | CNPJ: 11.240.967/0001-67 
Fone/Fax: (87) 3779-1178 | E-mail: cmvjupi(Dbol.com.br 

P
O

R
T

A
L D

A
 T

R
A

N
S

P
A

R
E

N
C

IA
http://cloud.it-solucoes.inf.br/transparenciaM

unicipal/dow
nload/13-20250725183858.pdf

assinado por: idU
ser 452



x 

CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE JUPI 

verificação da autenticidade no sítio https:/Awww.gov.br/empresas-e-negocios/pt- 
br/empreendedor; 
Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal - SLU ou sociedade 
identificada como empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: 

inscrição do ato constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro Público de 
Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede, 
acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 
Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no 
Brasil, publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da 
unidade federativa onde se localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, 
a qual será considerada como sua sede, conforme Instrução Normativa DREI/ME 
n.º 77, de 18 de março de 2020. 
Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas 
Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de 
seus administradores; 
Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato 
constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, 
respectivamente, no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público 
de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a 
matriz 
Cópia da Cédula de Identidade dos sócios ou responsáveis legais. 

ll-Regularidade fiscal social e trabalhista 
a. 

b. 

Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de 
Pessoas Físicas, conforme o caso; 
Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação 
de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil 
(RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos 
os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas 
administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da 
Portaria Conjunta nº 1.751, de 02 de outubro de 2014, do Secretário da Receita 
Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 
Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 
Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, 
mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, 
nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo 
Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943; 
Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Estadual e Municipal relativo ao 
domicílio ou sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível 
com o objeto contratual; 

Prova de regularidade com a Fazenda Estadual e Municipal do domicílio ou sede 
do fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 
Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos Estadual e/ou Municj 
relacionados ao objeto contratual, deverá comprovar tal condição media 
apresentação de declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede,'s 
outra equivalente, na forma da lei. 

O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que prete 
auferir os benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementa 
123, de 2006, estará dispensado da prova de inscrição nos cadastros de 
contribuintes estadual e municipal. 
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Ill-Qualificação econômico-financeira 
a. Certidão Negativa de Falência, Recuperação Judicial ou Extrajudicial referente 

aos processos distribuídos pelo PJe (processos judiciais eletrônicos) da sede da 
pessoa jurídica. 

IV-Qualificação técnica 
a. Comprovação de aptidão de prestação equivalente ou superior com o objeto desta 

contratação, atestado por pessoas jurídicas de direito público ou privado, devendo 
o atestado conter, além do nome do atestante, seu endereço e telefone, ou 
qualquer outra forma de que o pregoeiro possa valer-se para manter contato com 
a empresa declarante. 

| 11. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA | 

11.1. As obrigações da contratada encontram-se no Termo de Referência, documento 
da inseparável deste edital. 

| 12. DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE | 

12.1. As obrigações do contratante encontram-se no Termo de Referência, documento 
inseparável deste edital. 

| 13. DA VIGÊNCIA DO INSTRUMENTO CONTRATUAL ] 

13.1. O contrato terá vigência de 11 (onze) meses, iniciando a partir da data de sua 
assinatura e, em razão da necessidade de continuidade dos serviços pela sua 
essencialidade, poderá ser prorrogado, por interesse das partes, nos termos do art. 107 
da Lei nº 14.133/21. 

| 144. DA FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO É 

14.1. As disposições quanto a fiscalização do contrato encontram-se no Termo de 
a) Referência, documento inseparável deste edital. 

| 15. DA EXTINÇÃO DO CONTRATO | 

15.1. A inexecução total ou parcial do objeto ensejará a rescisão do contrato, conforme 

disposto no artigo 137 da Lei Federal nº 14.133/21; 
15.2. Os casos de rescisão contratual deverão ser formalmente motivados nos autos do 

processo, assegurado o contraditório e a ampla defesa; 
15.3. A rescisão do contrato poderá ser determinada por ato unilateral e escrito da 
Administração, conforme art. 138, | da Lei Federal 14.133/21, consensual, por acordo 

A 
entre as partes, conforme inciso Il também do art. 138 ou ainda determinada por es ; 
arbitral, conforme inciso Ill do mesmo dispositivo; 
15.4. Nos dois primeiros casos mencionados no subitem anterior (rescisão uriiisid 
consensual), deverão observar as disposições contidas no $ 1º do art. 138 dg 

Federal 14.133/21; 
15.5. Nos casos de extinção decorrente de culpa exclusiva da administração, nos terkng 
do 8 2º do art. 138 da Lei Federal 14.133/21, o contratado deverá ser ressarcido nos 
termos dos incisos de | a Ill deste dispositivo; 
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15.6. Nos casos de extinção unilateral, a contratada ficara sujeita as possíveis 

consequências estabelecidas no art. 139 da Lei Federal 14.133/21. 

[16. DO PRAZO E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO | 

16.1. As disposições quanto ao prazo e condições de pagamento encontram-se 

no Termo de Referência, documento inseparável deste edital. 

[ 47. DO REAJUSTE | 

17.1. Os preços serão reajustados em periodicidade anual contada a partir da data de 
apresentação da proposta, utilizando-se para tanto o IPCA (Índice Nacional de Preços 
ao Consumidor Amplo) acumulado, publicado pelo IBGE, no período correspondente. 
17.2. Havendo interesse das partes contratantes em prorrogar a avença, a empresa 

contratada deverá pleitear o reajuste dos preços até a data anterior à efetivação da 
[5] prorrogação contratual, sob pena de, não o fazendo tempestivamente, ocorrer a 

preclusão do seu direito. 
17.3. Fica assegurado o restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro inicial do 
contrato, na ocorrência de fato superveniente que implique a inviabilidade de sua 

execução. 

| 18. DAS PENALIDADES | 

18.1. As disposições quanto as penalidades encontram-se no Termo de 
Referência, documento inseparável deste edital. 

| 19. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS E DO FORO | 

19.1. Fica eleito o Foro da Comarca de Jupi/PE para discussões de litígios decorrentes 
do objeto desta especificação, com renúncia de qualquer outro, por mais privilegiado 
que se configure; 
19.2. A contratação obriga as partes contratantes e aos seus sucessores, que na falta 

O delas assumem a responsabilidade pelo seu integral cumprimento. 

19.3. A CONTRATANTE, em nenhuma hipótese, arcará com despesas a título de lucros 
cessantes. 

Jupi/PE, 06 de fevereiro de 2025. 

E (7: to Sobrinho 
Presidente da Câmara 
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